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Alteração/Inclusão/Retificação de Dados do Imóvel 

Pelo princípio da especialidade objetiva todos os dados do imóvel devem estar perfeitamente 

especificados na matrícula, qual seja: SE URBANO, de suas características e confrontações, 

localização, área, logradouro, número e de sua designação cadastral, se houver; SE RURAL, 

do código do imóvel, dos dados constantes do CCIR, da denominação e de suas 

características, confrontações, localização, contendo as coordenadas dos vértices 

definidores dos limites dos imóveis, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 

área. Caso esteja faltando algum dado na matrícula, conste incorreto ou houver alguma 

alteração, deverá ser averbado na matrícula. 

Previsão Legal: artigos 167, 176, 213, 217, 225, 246 e ss. da Lei n. 6.015/1973. 

Documentos necessários: 
  Requerimento do interessado, com firma reconhecida, indicando expressamente em 
qual imóvel requer a averbação; 

 Documento comprobatório dos dados que serão averbados, na forma original*. 

  

* No caso de inserção ou alteração de medida perimetral de que resulte, ou não, alteração 

de área, deverá ser utilizado o procedimento de Retificação de Área (link). 

EMOLUMENTOS: Taxa Judiciária; Prenotação (Item 74); Buscas (Item 80, IX e Nota 

13ª), por imóvel; Averbação sem valor declarado (Item 78, II) – 

Alteração/Inclusão/Retificação dos dados do imóvel; Abertura de matrícula (Item 75) – 

por matrícula aberta, se houver; ISS – 5% sobre o valor de cada item. Observação: 

todos os itens se referem ao Regimento de Custas e Emolumentos do Estado de 

Goiás. 

 


